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EDITAL COMPLEMENTAR 025 AO EDITAL Nº. 001/2020 - UNEMAT/PRAE   

SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
 

A Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas atribuições, por meio da Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis – PRAE, e considerando a Resolução nº 029/2020-CONEPE que cria e regulamenta o Período Letivo 

Suplementar Excepcional (PLSE), torna pública a retificação de dados constantes no Edital nº. 001/2020 - Unemat/PRAE 

de 20 de janeiro de 2020 e Edital Complementar nº. 024/2020 - Unemat/PRAE de 12 de novembro de 2020, o qual passa 

a vigorar com a redação abaixo especificada, ficando inalterados os demais itens, subitens e anexos do referido Edital. 

 
 

Onde se lê: 

8. DOS RESULTADOS  
 

[...] 

8.4.1. É de responsabilidade do discente beneficiado com Auxílio Moradia e/ou Auxílio Alimentação entregar o original 

dos Recibos e do Termo de Compromisso, devidamente preenchido e assinado até o dia 01/12/2020, na Diretoria de 

Unidade Regionalizada Administrativa do Câmpus/Núcleo Pedagógico. 
 

8.4.1.1. O pagamento Auxílio Alimentação e ou Moradia, referente ao mês de dezembro/2020 está condicionado ao 

recebimento dos documentos originais, que podem ser enviados pelos Correios. 

 
 

Leia-se: 

8. DOS RESULTADOS  
 

[...] 

8.4.1. O discente beneficiado com Auxílio Moradia e/ou Alimentação deverá enviar o Recibo referente ao mês de 

dezembro, preenchido e assinado, para o e-mail institucional da Diretoria de Unidade Regionalizada Administrativa do 

Câmpus/Núcleo Pedagógico, visto que, devido a pandemia as atividades presenciais continuam suspensas nos campus 

universitários. 
 

8.4.1.1. O discente beneficiado com Auxílio Moradia e/ou Auxílio Alimentação poderá entregar o documento original 

dos Recibos e do Termo de Compromisso, devidamente preenchidos e assinados, na Diretoria de Unidade Regionalizada 

Administrativa do Câmpus/Núcleo Pedagógico, quando do retorno das atividades acadêmicas presenciais. 

 
Cáceres-MT, 16 de novembro de 2020. 
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